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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE

CORREGEDORIA GERAL

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 06/2016

DATA DA VISITA: 21/09/2016

PROMOTORIA DE JUSTIÇA: PACATUBA

DISTRITO(S): ILHA DAS FLORES E BREJO GRANDE

PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR: LUCIANA DUARTE SOBRAL

1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS

	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	07/01/2013

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	01/04/2015

	1.3 Atribuições
	Atribuições plenas.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim ( x )

Não (   )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos 03 meses
	Sim ( x  )

Não (   )

Em que unidade? 1° Promotoria de Justiça Distrital de Nossa Senhora do Socorro.

Qual o período/dias da semana? 02/07/2016 a 31/07/2016.

	1.6 Reside na Unidade de lotação
	Sim (  )      

Não ( x ) 

	1.7 Endereço Residencial
	 Aju/SE. 

	1.8 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim ( x ) Portaria de Autorização nº 1222/2016, de 08/06/2016.

Não (   )

	1.9 Exerce o Magistério
	Sim (   )

Não ( x)

	1.10 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: março/2016

Período de licenças do último ano: não

Período de Afastamento do último ano: não

OBS.: As férias, licenças e afastamentos foram devidamente comunicadas à Corregedoria Geral, cumprindo-se com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90, bem como nos arts. 1º e 2º da Orientação de Serviço nº 01/2009 – CGMP.


1.11 Observações da Corregedoria Geral


A presente correição extraordinária foi designada por determinação do Conselheiro Nacional Walter de Agra Junior, nos autos da Reclamação para Preservação da Competência e da Autoridade das Decisões do Conselho nº 0.00.000.000334/2015-78, na qual o Conselheiro se manifestou alegando que, com as razões e as provas apresentadas pelo Procurador Geral de Justiça do Ministério Público de Sergipe, referentes aos 11 (onze) membros autorizados a residir fora da localidade do exercício funcional, “ainda restam duvidosas as razões que levaram à autorização dos 11 (onze) membros”.


Ab initio, a Corregedoria Geral informa que, através do ofício nº 495/2016, de 11 de julho de 2016, determinou aos Promotores de Justiça do MP/SE, autorizados a residir fora da Comarca, que, em atenção ao disposto no art. 6º da Resolução nº 26/2007 do CNMP, encaminhassem à Corregedoria Geral local, mensalmente, relatório das atividades desenvolvidas no desempenho das funções e atribuições.


A Promotora de Justiça Luciana Duarte Sobral encaminhou os relatórios, atestando a regularidade dos serviços (fls. 102/105).


A Promotoria de Justiça da Comarca de Pacatuba passou por correição ordinária pela última vez em 12/05/2014. 

2) DADOS DA PROMOTORIA

	2.1 Servidores
	Roberta Araújo de Melo Britto - Analista

Idilberto Borges da Silva - Funcionário Requisitado da Prefeitura de Pacatuba

Rhaquel Gleysiane Farias Nunes - Técnica

Gabriela Nascimento Lira – Estagiária de Direito

	2.2 A estrutura de apoio é
	(x) Satisfatória

(  ) Insuficiente

Observações: A Promotora de Justiça informou que diante da grande demanda da atuação extrajudicial nos três municípios, seria interessante, para evitar a existência de demandas reprimidas, a existência de outros técnicos e/ou estagiários. É igualmente grande a movimentação processual na Promotoria, de modo que a equipe atual é satisfatória no momento apenas porque a Técnica é graduada em Direito, o que facilita bastante o trabalho na unidade. 

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim (  )      

Não (x)  

Observações: A Promotora de Justiça relatou que há dificuldade de acomodação quando da realização de reuniões com a participação de mais de quatro pessoas, diante de serem pequenas as salas e da ausência de cadeiras. Não há armários suficientes para processos e procedimentos em andamento diante da grande quantidade de procedimentos arquivados.

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	Das 7 às 14 horas, havendo atendimentos de urgência e audiências extrajudiciais fora do horário também, diante da necessidade de conciliar a atuação extrajudicial com a pauta de audiências judiciais da Comarca.

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Terças, quartas e quintas-feiras, havendo atendimentos de urgência qualquer dia e horário da semana, contudo.

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	10 a 12 atendimentos, em média, por semana, porém nem todos, notadamente os casos mais simples de encaminhamento a outros órgãos, são registrados no livro próprio.

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim (x)

Não (  )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	Terças, quintas e sextas-feiras.

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim (x)

Não (   )

Observações: 

	2.10 A Promotoria realiza backup próprio
	Sim (   )      

Não (x)

	2.11 Com que periodicidade é realizado o backup
	Não é realizado pela Promotoria. A Agente Ministerial salva todos os seus arquivos de modelos e principais peças em pen drive ou HD externo.

	2.12 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	(x) Quando do recebimento dos autos para manifestação     

(x) Outra forma de controle. Qual? Por meio da consulta ao SCP do TJ/SE, com base na pasta de petições de ações ajuizadas.

	2.13 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	(x)  Ofícios recebidos.

(x)  Ofícios expedidos.

(x) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral.

(x)   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.

(x) Controle de atendimento ao público.

(x) TAC's homologados.

(x) Guias do Sistema Arquimedes.

(x) Autos de Prisão em Flagrante.

(x) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.

(   ) Eleitoral.

(x) Livro de carga/protocolo.

cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP

(   ) Visitas a Delegacias   (   ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento 

(  ) Visitas a Presídios  (  ) Visitas a unidades socioeducativas 

(x) Disque-100

(x) Outros. Livro de Protocolo de ofícios expedidos, para controle de numeração e correlação a números de processos e procedimentos.

	2.14 Equipamentos existentes na Promotoria
	(5) quantidade de computadores

(1) quantidade de impressoras

(2) quantidade de scanners

(0) quantidade de fax

( ) outros equipamentos.

	2.15 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (x)     Não (     )

Proej: 

                   Sim (x)     Não (     )

CITT: 

                   Sim (x)     Não (     )

IDEPOL:
                   Sim (x)     Não (     )

MP-Mobile:
                   Sim (x)     Não (     )

Disque-100:
                   Sim (x)     Não (     )

Unidades de Acolhimento:     Sim (x)     Não (     )

Unidades Socioeducativas:     Sim (x)     Não (     )

Delegacias de Polícia:            Sim (x )     Não (     )

	2.16 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(x) Sim    (    ) Não


2.17 Observações da Corregedoria Geral


A Promotora de Justiça Dra. Luciana Duarte Sobral informou, durante entrevista de correição, sobre a necessidade de dotação de mobília no gabinete ministerial, para melhor acondicionar processos e procedimentos, bem como lotação de mais um servidor.


Considerando que a atribuição para reformas prediais e lotação de servidores é da Procuradoria Geral de Justiça, informa-se que o presente relatório será encaminhado, para conhecimento, ao Procurador Geral e demais integrantes do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe.

3) DADOS GERAIS DA COMARCA

	Existe Juiz Titular na Comarca
	(x) Sim – Haroldo Luiz Rigo da Silva 

(   ) Não 

	Existe Defensor Público na Comarca
	(   ) Sim

(x) Não – Há promessa de início da atuação da Defensoria Pública na Comarca até dezembro de 2016, com uma equipe volante. 

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	(x) Sim – Néviton Rodrigues dos Santos

(   ) Não

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	(   ) Satisfatório

(x) Insatisfatório

Observações: Esse atendimento tem melhorado gradativamente após o recente deferimento de tutela antecipada em de ACP pelo MP em face do Estado de Sergipe para lotação de mais policiais nos três municípios integrantes da Comarca. 

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	(x) Sim – Excelente.

(   ) Não

Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL

	Local
	TABELA 01

(certidões cartorárias – fls. 51/59)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos há mais de 30 dias em gabinete
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	Pacatuba
	05
	0
	862

	Brejo Grande
	01
	0
	702

	Ilha das Flores
	06
	0
	500


	
	TABELA 02

(relatórios gerenciais do Arquimedes – fls. 60/63)

	
	Quantidade de processos recebidos nos últimos 6 meses
	Quantidade de processos devolvidos nos últimos 6 meses
	Média processual mensal

	
	1136
	1161
	190


	CLASSE
	TABELA 03

(relatório gerencial do Arquimedes – fls. 60/63)

	
	Quantidade de processos recebidos nos últimos 6 meses
	Quantidade de processos devolvidos nos últimos 6 meses

	Processo Cível e do Trabalho
	586
	594

	Infância e Juventude
	78
	79

	Inquéritos Policiais
	33
	49

	Termos Circunstanciados
	61
	60

	Processo Criminal
	238
	243

	Execução Penal
	60
	62

	Outras Classes
	80
	81

	Total da Promotoria
	1136
	1161


	Local
	TABELA 04

(certidões cartorárias – fls. 51/59)

	
	Quantidade de Ações de Improbidade em andamento
	Quantidade de Ações Civis Públicas em andamento
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas nos últimos 6 meses
	Quantidade de Inquéritos Policiais há mais de 6 meses em tramitação direta

	Pacatuba
	01
	27
	11
	-
	0
	1

	Ilha das Flores
	13
	16
	03
	15
	2
	0

	Brejo Grande
	11
	16
	07
	10
	2
	0


	TABELA 05 - (relatório gerencial do Arquimedes – fl. 21)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	-

	1.2 – Petição Inicial
	-

	1.3 Representação por Ato Infracional
	-

	2 – Alegações Finais
	-

	3 – Ciência
	403

	4 – Manifestação
	910

	5 – Recomendação
	-

	

	6.1 – Razões
	-

	6.2 – Contrarrazões
	-

	6.3 – Interposição de Recursos
	-

	TOTAL
	1313


	Local
	ESTATÍSTICA ELEITORAL – TABELA 06

(certidões cartorárias – fls. 49/50)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 30 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria nos últimos 06 meses

	Zona Leitoral
	11
	37
	0
	151


4.1) OBSERVAÇÕES GERAIS DA PROMOTORIA DA JUSTIÇA


A Promotora de Justiça informou que:


Após o pedido das certidões anexas às Secretarias dos Juízos que integram a Comarca, foi percebido que algumas ações de improbidade foram cadastradas no SCP do TJ/SE como ações civis públicas apenas, notadamente em Pacatuba. Assim, foi mantida conversa com o Magistrado que comprometeu-se a cuidar para a retificação desses cadastramentos no sistema.


Existem algumas inconsistência nos lançamentos do Arquimedes referentes a alguns meses atrás, que geraram a existência de mais saídas registradas do que entradas, que não conseguiram ser sanadas pelo servidor requisitado desta Promotoria de Justiça, que opera o sistema referido, demandando auxílio desta corregedoria para a resolução da questão. 

4.2) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA GERAL

No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial/inquérito policial pendente de manifestação pelo Ministério Público  (fls. 11/18).

Os seguintes processos, de Pacatuba, que estavam há mais de 30 dias em gabinete:

	Número do Feito
	Data de recebimento
	Quantidade de dias em gabinete
	Situação

	201578090055
	25/01/2016
	240
	Inquérito Policial, aguardando a realização de laudo pericial pela Polícia Civil (fls. 99).

	201578000911
	12/07/2016
	71
	Auto de prisão em flagrante, apenso ao IP 201578090055, já julgado.

	20167800085
	11/04/2016
	163
	Termo Circunstanciado, aguardando oitiva de testemunha pela Autoridade Policial (fls. 100)

	201678000182
	09/05/2016
	135
	Termo Circunstanciado, aguardando oitiva de testemunha pela Autoridade Policial (fls. 101)

	201478000393
	15/08/2016
	37
	Ação Civil Pública encaminhada ao Setor de Perícias do MP/SE. Aguardando retorno com laudo pericial.



Foram juntadas peças processuais às fls. 85/98, referentes à atuação judicial da unidade, a exemplo de petições em ações populares, civis públicas e criminais.


Quanto às inconsistências referentes ao sistema Arquimedes, analisando através de amostragem os processos lançados, verificou-se que se trata de falha na alimentação, sendo indicados movimentos diferentes dos apontados nos treinamentos e nos e-mails informativos enviados pela Corregedoria Geral.


Não há como alterar o movimento realizado, haja visto já terem sido gerados os relatórios da resolução nº 74 do CNMP utilizando os dados informados, de maneira que uma vez identificados os erros na alimentação, bem como apontados os movimentos a serem utilizados para registro de forma correta da atuação ministerial, deverá ser feito o registro correto doravante. 


Durante as atividades correcionais, os servidores da unidade foram orientados a como lançar corretamente os movimentos.


Além disso, a Corregedoria Geral sugere que seja adotada a praxe de utilizar os Relatórios Gerenciais regularmente, obtendo dados semanal, quinzenal ou mensalmente, para melhor verificar o registro das informações inseridas no Sistema.


Por fim, a Corregedoria Geral está sempre à disposição para suporte e esclarecimento de quaisquer dúvidas quanto ao uso do Sistema, aplicação da taxonomia ou esclarecimentos em geral relativos ao Sistema Arquimedes.

5) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL


(  ) Não exerce atribuição extrajudicial


(x) Exerce atribuição extrajudicial


Curadorias: TODAS (atribuição plena)

5.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (relatórios do PROEJ – fls. 22/24)

	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	Procedimento Administrativo (lato sensu)

	Em andamento
	09
	12
	78
	0
	0

	Fora do Prazo
	0
	0
	0
	0
	0

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2013)
	0
	0
	0
	0
	0

	Procedimentos com mais de 30 dias sem movimentação (art. 27, p. Único, III, da Lei 8.625/93)
	0
	0
	0
	0
	0


5.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL(relatórios do PROEJ – fls. 25/31)

	EXTRAJUDICIAL – PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 20/09/2015 a 20/09/2016)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's homologados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	1
	23
	4
	0
	0
	0
	28


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA GERAL (Período: 20/09/2015 a 20/09/2016)

	Quantidade de Trâmites realizados
	Quantidade de instauração de Notícias de Fato
	Quantidade de instauração de Procedimentos Preparatórios
	Quantidade de instauração de Inquéritos Civis
	Quantidade de Audiências Extrajudiciais  realizadas
	Quantidade de Audiências públicas realizadas
	Quantidade  de Recomendações Expedidas
	Arquivamentos sumários
	Arquivamentos com remessa

	1.203
	134
	85
	63
	87
	20
	3
	37
	35


5.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO

	Principais ACP's em curso

	Número da ACP

Objeto da ACP

201678000477

Reforma das Unidades Básicas de Saúde de Pacatuba

201678000406

Reforma da Escola Municipal João Camilo Lemos em Pacatuba

201678000190

Irregularidades Urbanísticas no Loteamento São Mateus

201678000267

Reforma na sede da Delegacia de Pacatuba.




Além dessas, exitem ações de improbidade administrativa, de proteção ao idoso, pessoa com deficiência, crianças e adolescentes, entre outras. 

5.4) PRINCIPAIS TAC'S HOMOLOGADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS

	Principais TAC's homologados/Recomendações expedidas no último ano (anexar cópias – fls. 67/83)

	Número do TAC/Recomendação

Temática

Recomendação 02/2015

Recomenda aos Prefeitos e Secretários Municipais de Saúde de Pacatuba, Ilha das Flores e Brejo Grande que elaborem e acompanhem a execução do Plano de Contingência para o enfrentamento da tríplice epidemia (Dengue, Zika e Chikungunya). 

Recomendação 03/2015

Recomenda aos Municípios de Pacatuba, Brejo Grande e Ilha das Flores que se abstenham de promover eventos festivos no final do ano de 2015, com grande ônus para os cofres públicos, enquanto pendentes problemas relativos à garantia de direitos fundamentais de maior urgência e prioridade. 

Recomendação 01/2016

Recomenda a extinção da prestação de serviços de assessoria jurídica e acompanhamento de ações por advogados particulares e Procuradores Municipais, contratados pelos Municípios de Pacatuba, Brejo Grande e Ilha das Flores. 

TAC 01/2016

Celebrado nos autos do Processo Judicial nº 201478100309 para apurar e sanar irregularidades no Mercado e na Feira Livre do Município de Brejo Grande. 




5.5) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA GERAL


Foi observada a regularidade no desenvolvimento das atividades extrajudiciais, estando todos os procedimentos dentro do prazo de tramitação e com regular movimentação.

6) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES – fls. 19/21
	X
	
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP – fl. 36
	X
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP – fl. 32
	X
	
	

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	X

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia – Res. 20/CNMP – fls. 33/35
	X
	
	

	DISQUE 100 – fls. 37/39

( 0  ) Caixa de entrada

(  25 ) Em análise

( 40  ) Arquivadas
	X
	
	


7) VISITAS

7.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA – fls. 33/35   (X) Sim    (   ) Não    (    ) Sem atribuição

7.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (X) Sem atribuição

7.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO – fl. 32  (X) Sim    (   ) Não     (    ) Sem atribuição

7.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     (X) Sem atribuição

7.5 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  (   ) Sim  (X) Não  

8) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS


Não foram prestadas informações pela Promotora de Justiça.

9) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	9.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	A Promotora de Justiça recentemente realizou palestras para pais e alunos da rede pública municipal sobre violência familiar contra a mulher.

	9.2 Realização periódica de audiências públicas

	Recentemente, junto com o Diretor do CAOP do Meio Ambiente,  realizou audiência pública com os catadores de lixo reciclável  sobre a importância da regularização formal da cooperativa para implantação da coleta seletiva nos municípios da região. Junto com o Juiz de Direito da Comarca, realizou diversas audiências públicas nos últimos meses para tratar de propaganda eleitoral, gastos e prestação de contas de campanhas, crimes eleitorais, entre outros temas afetos às eleições vindouras.

	9.3 Combater as causas que geram desigualdades

	A Promotora disse, durante a entrevista, que, realiza tais medidas, na instrução dos procedimentos extrajudiciais.

	9.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	A Promotora disse, durante a entrevista, que ainda não havia chegado à unidade nenhum caso que gerasse necessidade desse tipo de intervenção ministerial.

	9.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	A Promotora disse, durante a entrevista, que acompanha a execução das sentenças, através de acessos ao SCP – TJ/SE.

	9.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	A promotora de justiça, junto com o Juiz Titular da Comarca e a Sra, Josevanda, servidora da SEED, está engajada em projeto de implantação da justiça restaurativa nos Municípios de Pacatuba e circunvizinhos, tendo participado de reuniões.


10) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	10.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(  X  ) Sim

	
	(    ) Não

	10.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	A Agente Ministerial está engajada, junto com o Magistrado da Comarca, em projeto de implantação da justiça restaurativa no Município.

Ademais, junto com o CAOP do Meio Ambiente, está implementando projeto de criação de cooperativa de catadores e implantação de coleta seletiva nos três Municípios da Comarca.

	10.3) Observações gerais/Justificativa

	


11) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA GERAL


A Promotoria de Justiça estava organizada, com os serviços absolutamente atualizados, com todos os procedimentos extrajudiciais dentro do prazo de tramitação e sem que nenhum deles estivesse há mais de 30 dias sem movimentação. Também não existiam processos judiciais, injustificadamente, há mais de 30 dias em carga/vistas ao Ministério Público.


Quanto às reivindicações da Promotora de Justiça relativas a dotação de mobília e lotação de servidor, considerando que a atribuição é da Procuradoria Geral de Justiça, informa-se que o presente relatório será encaminhado, para conhecimento, ao Procurador Geral de Justiça.  


A Promotoria de Justiça mostrou-se proativa na defesa dos interesses difusos e coletivos atinentes às curadorias de sua atribuição, tendo em vista o ajuizamento de 23 (vinte e três) ações civis públicas, decorrentes da atuação extrajudicial, no último ano. Também merece registro a atuação qualitativa do agente ministerial, participando de projetos que visam a melhoria da qualidade de vida da população local.


Por fim, ressalva-se que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça  devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.

12) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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CONCEITO

1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas:

Ótimo (  X   )     Bom (     )     Insuficiente (     )

2. Desempenho Atividade Judicial: 

Ótimo (  X  )     Bom (     )     Insuficiente (     )    Não se aplica (     )

3. Desempenho Atividade Extrajudicial: 

Ótimo (  X  )     Bom (     )     Insuficiente (     )   Não se aplica (     )

4. Desempenho Utilização dos Sistemas:

Ótimo (  X  )     Bom (     )     Insuficiente (     )   Não se aplica (     )

5. Avaliação Qualitativa 

Ótimo ( X ) Bom ( ) Insuficiente ( )

CONCEITO GERAL: Ótimo (  X   )     Bom (     )     Insuficiente (     ) 

Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento da Promotora de Justiça interessada, para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Conselheiro Walter de Agra Junior, conforme determinação nos autos CNMP 334/2015-78, e ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, parágrafo único, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria Geral.

Aracaju, 23 de setembro de 2016

José Carlos de Oliveira Filho

Corregedor Geral do Ministério Público de Sergipe em exercício

�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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